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iNDicACÃo No  oS'  no26

EMENTA:      lndica     à     Presidência     da'Cãmara       Municipal      a       readequação

salarial    dos    servidores    desta    Casa
Legislativa,   com  a   devida   observância
dos   adicionais   de   insalubridade   e   de
risco de vida, quando cabíveis.

ExcELENTÍsslMA  sENHoln  pRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNIclpAL  DE  lpu-
cEARÁ.

Nos  termos  do   Regimento   lnterno  desta   Casa   Legislativa,   apresento  a   presente
lNDICAÇÂO  à  Excelentíssima  Senhora  Teresa  Cristina  Peres  sugerindo  a  adoção
de  medidas  administrativas  visando  à  readequação  salarial  dos  servidores  da
Câmara    Municipal,    com    atenção    especial    aos    direitos    relacionados    à
insalubridade e ao risco de vida.

JUSTIFICATIVA

É    dever    da    administração    pública    garantir    condições    dignas    de    trabalho    e
remuneração  justa   aos   servidores,   reconhecendo   a   importância   de   cada   função
desempenhada  no funcionamento desta Casa Legislativa.

Nesse  sentido,  observa-se a  necessidade  de  uma  revisão e atualização da estrutura
remuneratória, considerando:

•            A defasagem salarial frente às atrjbujções exercidas;
•            A valorização profissional dos servidores;
•            O respeito aos direjtos trabalhistas assegurados na legislação vigente;
•           A   identificação   de   funções   que   demandam    exposição   a   agentes

insalubres ou situações de risco, garantindo o pagamento dos respectivos adicionais.

Ressalte-se  que  os  adicionais  de  insalubridade  e  de  risco  de  vida  não  constituem
benefício,   mas  sim   direito  assegurado  àqueles   que  exercem   suas   atividades  em
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condições especiais,  devendo ser devidamente  regulamentados e  implementado§  no
âmbito desta Casa.

A valorização dos  servidores  reflete diretamente  na qualidade dos serviços  prestados
à   população,   fortalecendo   a   eficiência   e   o   compromisso   institucional   dó   Poder
Legislativo.

Diante do exposto, solicito à Presidência desta Casa que avalie com a devida atenção
a presente indioação,  promovendo os estudos técnicos e financeiros necessários para
sua implementação.

Sala das Sessões, 31  de março de 2026.
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